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ATA PA 57a (QUINOIIAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA PA CÂMARA 

MUNICIPAL BE FERREIROS/PE; 2° (SEGUNDO) PERÍODO ANUAL DA 14a 

(DÉCIMA QUARTA) LEGISLATURA.

Ao 22° (vigésimo segundo) dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, (2022) no prédio 

da Câmara Municipal de Ferreiros, na sala destinada às sessões, na Praça Dezesseis de Março 

n° 74/76, nesta Cidade, precisamente às 20h00min (vinte) horas, reuniu-se esta edilidade, sob a 

Presidência do nobre Vereador Gilcelio Oliveira Pontes, Io (primeiro) Secretário, Luiz 

Francisco de Vasconcelos Junior, 2o (segundo) Secretário, José Davi Veloso Silva e os demais 

Edis: Bruno Japhet da Matta Albuquerque, Josinaldo de Araújo Silva, José Cândido da Silva, 

Salatiel Paz de Freitas Domingos, Tarcísio Saraiva Borba de Meneses e Wagner Rosendo da 

Costa. Com todos os Vereadores presentes, o Sr. Presidente deu por aberta a sessão, solicitando 

ao 2o (segundo) Secretário que efetuasse a leitura do texto bíblico e rogando a proteção divina, 

iniciou os trabalhos da Sessão. Em seguida, o Sr. Presidente solicitou ao 2o (segundo) Secretário 

que fizesse a leitura da ata da sessão anterior. Após lida, a ata da sessão anterior foi posta em 

discussão, sendo a mesma APROVADA por unanimidade. Em seguida, o Sr. Presidente 

solicitou ao Io (primeiro) Secretário que efetuasse a leitura do EXPEDIENTE que será 

disponibilizado aos Senhores Vereadores. Parecer n° 012/2022 da Comissão de Justiça e 

Redação e Parecer n° 008/2022 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social ao 

Projeto de Lei n° 22/2022 de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lido os pareceres, o Sr. Presidente encaminhou o Projeto de Lei n° 22/2022 acima 

citado, para a Ordem do Dia da presente sessão para sua discussão e votação. Requerimento n° 

058/2022 de iniciativa do Vereador Wagner Rosendo da Costa ao Poder Executivo no sentido 

de que o Sr. Prefeito disponibilize um local com telão para a população assistirem aos jogos da 

copa 2022. Lido o requerimento, o Sr. Presidente encaminhou o mesmo para a Ordem do Dia 

da presente sessão para sua discussão e votação. Em seguida, como não havia mais nenhuma 

matéria para a leitura do Expediente, o Sr. Presidente franqueou a palavra aos Vereadores 

inscritos no EXPEDIENTE. Usou a palavra o unicpaeníêjp Vereador José Davi Veloso Silva.
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Não havendo mais nenhum vereador inscrito para usar a palavra, o Sr. Presidente passou para 

a ORDEM DO DIA, pondo em discussão o Projeto de Lei n° 22/2022. Ninguém discutiu a 

matéria, posto a votos, o Projeto de Lei n° 22/2022 foi APROVADO por unanimidade. Em 

discussão o Requerimento n° 058/2022 de iniciativa do Vereador Wagner Rosendo da Costa. 

Discutiu a matéria o autor, posto a votos, o Requerimento n° 058/2022 foi APROVADO por 

unanimidade. Em seguida, não havendo mais nenhuma matéria para discussão ou votação na 

Ordem do Dia, o Sr. Presidente passou para as EXPLICAÇÕES PESSOAIS, franqueando a 

palavra aos inscritos. Usou a palavra o Vereador José Davi Veloso Silva, que solicitou que 

conste em ata o seu pedido de questão de ordem negado pelo Presidente desrespeitando todos 

os artigos da Câmara, inclusive até o plenário, onde o Regimento diz que o plenário é soberano 

em decisões. O Vereador José Davi pediu que constasse em ata, que faltam três reuniões até o 

dia 15 de dezembro, e se sabe que recentemente foi decidido pela justiça local, pelo Ministério 

Público, pela Juíza da Comarca de Ferreiros, onde cancelou todos os efeitos das Emendas à Lei 

Orgânica do Município e a Emenda ao Regimento dessa Casa, onde volta a valer todos os 

artigos do Regimento e da Lei Orgânica de nosso Município, ficou cancelada a eleição da 

Câmara Municipal de Ferreiros e que temos até o dia 15 de dezembro como consta o Regimento 

de nossa Câmara para ser realizada a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Ferreiros. Usou a palavra o Presidente da Casa, esclarecendo que a eleição não foi cancelada, e 

sim, suspensa que é muito diferente. E que a Câmara foi convocada pra dentro de trinta dias se 

explicar, se defender. Na oportunidade, o Sr. Presidente comunica a população Ferreirense que, 

a Câmara Municipal de Ferreiros, dentre os 185 municípios do Estado de Pernambuco, foi 

avaliada como a segunda Câmara do Estado de Pernambuco com melhor índice de 

transparência. Em seguida, não havendo mais nenhum Vereador inscrito para usar a palavra, o 

Sr. Presidente declara encerrada a presente sessão às 20h48min (vinte horas e quarenta e oito 

minutos). A presente sessão tem seu áudio e atas gravados em CDs, identificados e datados de 

22/11/2022 arquivados no Departamento de áudios e atas da Câmara Municipal de Ferreiros. 

Para constar, eu, Luiz Francisco de Vasconcelos Junior, Io (primeiro) Secretário, em 03 (três) 

páginas rubricadas pelo Sr. Presidente, lavrei a presente ata, a qual vai devidamente assinada 

por mim, o Sr. Presidente e demais Vereadores presentes.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ferreiros, em 22 de novembro de 2022.

Demais Vereadores presentes:

Salatiel Faz de F. Domingos

agner Rosendo da Costa

Tarcísio B. de Meneses


